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fo, Município de Gravatã, faz saber que a Câmara 

anciono a seguinte Lei: 

GRAVATÁ 
flagfnrt 

Municipal de Vereadores 

EMENTA: Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Especiais e dá outras providências. 

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial na ordem de R$ 

0.00 para atender as despesas da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de 
vatá - PE, conforme o descriminado abaixo. 

11 Secretaria Municipal de Saúde 

12200212.228 - Gestão técnica e administração da Secretaria 
2200 - Outros encargos sobre a divida de contrato 	RS 

5200 - Equipamentos e materiais pernianecentes 	RS 
7200- Principal da divida mobiliária resgatada 	RS 

Fundo Municipal de Saúde 
104282.307 - Man. das ações de saüdelat. Básica 

- Contratação por tempo determinado 	R$ 1. 100.000,00 

1100- Venc. E vant. Fixas- pessoal civil 
	

300.000,00 

204282.307 - Man. das ações de saúde/MAC 
O - Material de Consumo 

3600 - Outros serv. Terceiros pessoas física 	R$ 

- 30 - Outros serv. Terceiros pessoas jurídica 	RS 

de Saúde 
200.000.00 

200.000.00 
400.000,00 

70.000.00 

30.000,00 
300.00000 

?. As despesas do trata o artigo anterior correrá por conta da anulação da Dotação 

amentária abaixo discriminada: 

1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

204282.311 - Implantação e manutenção de UPA 24 horas 

	

00 - Contratação por tempo determinado 	R$ 	1.600.000.00 

	

200 - Equipamento e material permanente 	RS 	1.000.000,00 

r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 1° de 
de 2014. 
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VGRAVATÁ 

4°. Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Palácio Joaquim Didier. 06 de junho de 2014. 

Bruno Coulinho Martiniano Uns 
Prefeito 

Endereço: Rua Tenente Cino Camptlo. 268 
GravatkPE- CEP55.64I.90I 
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